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Boletim Informativo nº 07       Período – 01/08/2021 a 30/09/2021 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TESES FIRMADAS COM TRÂNSITO EM JULGADO 

TEMA 975 | REsp 1648336/RS | REsp 1644191/RS | Rel. Min. Herman Benjamin – Trânsito 
em julgado: 24/08/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Questão atinente à incidência do prazo decadencial sobre o 
direito de revisão do ato de concessão de benefício previdenciário do regime geral (art. 103 da 
Lei 8.213/1991) nas hipóteses em que o ato administrativo da autarquia previdenciária não 
apreciou o mérito do objeto da revisão. 

Tese Firmada:  “Aplica-se o prazo decadencial de dez anos estabelecido no art. 103, caput, da 
Lei 8.213/1991 às hipóteses em que a questão controvertida não foi apreciada no ato 
administrativo de análise de concessão de benefício previdenciário. ” 

 

TEMA 982 | REsp 1648305/RS | REsp 1720805/RJ | Rel. Min. Assusete Magalhães – Trânsito 
em julgado: 13/08/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Aferir a possibilidade da concessão do acréscimo de 25%, 
previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, sobre o valor do benefício, em caso de o segurado necessitar 
de assistência permanente de outra pessoa, independentemente da espécie de aposentadoria. 

Tese Firmada: “Comprovadas a invalidez e a necessidade de assistência permanente de terceiro, 
é devido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, a 
todos os aposentados pelo RGPS, independentemente da modalidade de aposentadoria.” 
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TEMA 1005 | REsp 1761874/SC | REsp 1766553/SC | REsp 1751667/RS | Rel. Min. Assusete 
Magalhães– Trânsito em julgado: 20/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para 
recebimento de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação 
individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas 
Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em 
ação civil pública. 

Tese Firmada: “Na ação de conhecimento individual, proposta com o objetivo de adequar a 
renda mensal do benefício previdenciário aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 
e 41/2003 e cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil pública, a 
interrupção da prescrição quinquenal, para recebimento das parcelas vencidas, ocorre na data 
de ajuizamento da lide individual, salvo se requerida a sua suspensão, na forma do art. 104 da 
Lei 8.078/90.” 

 

TEMA 1053 | REsp 1859931/MT | REsp 1865606/MT | REsp 1866015/MT | Rel. Min. Herman 
Benjamin – Trânsito em julgado: 20/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Saber se os Juizados Especiais da Fazenda Pública têm 
competência para o julgamento de ações previdenciárias decorrentes de acidente de trabalho 
em que o Instituto Nacional do Seguro Social figure como parte. 

Tese Firmada: “Os Juizados Especiais da Fazenda Pública não têm competência para o 
julgamento de ações decorrentes de acidente de trabalho em que o Instituto Nacional do Seguro 
Social figure como parte.” 

 

TEMA 1055 | REsp 1862792/PR | REsp 1862797/PR | Rel. Des. Manoel Erhardt (convocado)– 
Trânsito em julgado: 29/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível - ou não - a inclusão do valor de eventual 
multa civil na medida de indisponibilidade de bens decretada na ação de improbidade 
administrativa, inclusive naquelas demandas ajuizadas com esteio na alegada prática de conduta 
prevista no art. 11 da Lei 8.429/1992, tipificador da ofensa aos princípios nucleares 
administrativos. 

Tese Firmada: “É possível a inclusão do valor de eventual multa civil na medida de 
indisponibilidade de bens decretada na ação de improbidade administrativa, inclusive naquelas 
demandas ajuizadas com esteio na alegada prática de conduta prevista no art. 11 da Lei 
8.429/1992, tipificador da ofensa aos princípios nucleares administrativos.” 
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TEMA 1077 | REsp 1794854/DF | Rel. Min. Laurita Vaz– Trânsito em julgado: 18/08/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Condenações criminais transitadas em julgado, não 
utilizadas para caracterizar a reincidência, somente podem ser valoradas, na primeira fase da 
dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização também para 
desvalorar a personalidade ou a conduta social do agente. 

Tese Firmada: “Condenações criminais transitadas em julgado, não consideradas para 
caracterizar a reincidência, somente podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a 
título de antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização para desabonar a 
personalidade ou a conduta social do agente.”  
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TESES FIRMADAS SEM TRÂNSITO EM JULGADO 

ACORDÃO PUBLICADO 

TEMA 1094 | REsp 1903883/CE | REsp 1898186/CE | REsp 1888049/CE | Rel. Min. Og 
Fernandes – Pub. (sem trânsito em julgado): 28/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de candidato aprovado em concurso público 
assumir cargo que, segundo o edital, exige título de Ensino Médio profissionalizante ou completo 
com curso técnico em área específica, caso não seja portador desse título, mas detenha diploma 
de nível superior na mesma área profissional. 

Tese Firmada: “O candidato aprovado em concurso público pode assumir cargo que, segundo o 
edital, exige título de Ensino Médio profissionalizante ou completo com curso técnico em área 
específica, caso não seja portador desse título mas detenha diploma de nível superior na mesma 
área profissional."  
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TESES FIRMADAS SEM TRÂNSITO EM JULGADO 

MÉRITO JULGADO – ACÓRDÃO PENDENTE DE PUBLICAÇÃO 

TEMA 878 | REsp 1470443/PR | Rel. Min Mauro Campbell Marques– Pub. (sem trânsito em 
julgado):25/08/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se a regra geral de incidência do imposto de renda 
sobre juros de mora, com foco nos juros incidentes sobre benefícios previdenciários pagos em 
atraso. 

Anotações NUGEPNAC: Considerações do Ministro: A hipótese não se confunde com o TEMA 
470, enfrentado no REsp 1277133/RS, que versa sobre a não-incidência de Imposto de Renda 
sobre juros de mora exclusivamente quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do 
contrato de trabalho.Na Sessão de julgamento de 24/06/2015, a Primeira Seção "em questão 
de ordem, proposta pelo Sr. Ministro Relator, por maioria, vencida a Sra. Ministra Regina Helena 
Costa, decidiu sobrestar o julgamento do recurso, tornando sem efeito os votos anteriormente 
proferidos", em razão do Tema 808/STF. 

Ata de julgamento:  Proclamação Final de Julgamento: Prosseguindo o julgamento, a Primeira 
Seção, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negou-lhe 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencida parcialmente a Sra. Ministra 
Regina Helena Costa, que divergiu quanto à dicção da tese principal n.1 

 

TEMA 977 | REsp 1656161/RS| REsp 1663130/RS | Rel. Min Luis Felipe Salomão– Pub. (sem 
trânsito em julgado): 16/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, com a vigência do art. 22 da Lei n. 6.435/1977, acerca 
dos índices de reajuste aplicáveis aos benefícios de previdência complementar operados por 
entidades abertas. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão nacional de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC). Ressalvando que não é obstada a 
propositura de novas ações, tampouco a sua distribuição, bem como que não se aplica o 
sobrestamento às transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. (acórdão publicado no 
DJe de 29/06/2017). 

Ata de Julgamento:  Proclamação Final de Julgamento: Prosseguindo o julgamento, após o voto-
vista do Sr. Ministro Villas Bôas Cueva acompanhando o Sr. Ministro Relator, a Segunda Seção, 
por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Para os fins repetitivos, foi fixada a seguinte tese: "A partir da vigência da 
Circular/SUSEP nº 11/1996, é possível ser pactuado que os reajustes dos benefícios dos planos 
administrados pelas entidades abertas de previdência complementar passem a ser feitos com 
utilização de um Índice Geral de Preços de Ampla Publicidade (INPC/IBGE, IPCA/IBGE, 
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IGPM/FGV, IGP-DI/FGV, IPC/FGV ou IPC/FIPE). Na falta de repactuação, deve incidir o IPCA-
E".  

 

 

TEMA 1040 | REsp 1799367/MG | REsp 1892589/MG | Rel. Min Paulo de Tarso Sanseverino 
– Pub. (sem trânsito em julgado): 16/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de apreciação da contestação oferecida antes 
da execução da liminar de busca e apreensão deferida com base no Decreto-Lei 911/1969. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 20/11/2019 e finalizada em 
26/11/2019 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 98/STJ.  

Tema em IRDR n. 13/TJMG (1.000.16.037836/000/MG) - REsp em IRDR 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão nacional de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC). Ressalvando que não é obstada a 
propositura de novas ações, tampouco a sua distribuição, bem como que não se aplica o 
sobrestamento às transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. (acórdão publicado no 
DJe de 29/06/2017). 

Ata de julgamento:  Proclamação Final de Julgamento: Prosseguindo o julgamento, após o voto-
vista antecipado do Sr. Ministro Moura Ribeiro, a Segunda Seção, por maioria, negou 
provimento ao recurso especial, nos termos do voto-vista divergente do Sr. Ministro Villas Bôas 
Cueva, que lavrará o acórdão. Para os fins repetitivos, foi fixada a seguinte tese: "Na ação de 
busca e apreensão de que trata o Decreto-Lei 911/69, a análise da contestação somente deve 
ocorrer após a execução da medida liminar".  

 

 

TESES COM PROPOSTA DE REVISÃO 

 

TEMA 931 |  REsp 1785383/SP | REsp 1519777/SP | REsp 1785861/SP | Rel. Min. Rogerio 
Schietti Cruz– Pub. (sem trânsito em julgado): 21/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva pela Terceira Seção relativa ao Tema 931/STJ, quanto à discussão da alegada 
necessidade de se distinguir a exigência do adimplemento da pena de multa para os apenados 
hipossuficientes, no que tange ao reconhecimento da extinção de sua punibilidade, tendo em 
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vista o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 3.150/DF, na qual se 
estabeleceu que a redação do art. 51 do Código Penal não excluiu a legitimação prioritária do 
Ministério Público para a cobrança da multa na Vara de Execução Penal. 

Tese Firmada: “Tese fixada nos REsps n. 1.785.383/SP e 1.785861/SP (acórdãos publicados no 
DJe de 2/12/2020), revisando o entendimento anteriormente consolidado no REsp n. 
1.519.777/SP (acórdão publicado no DJe de 10/9/2015): 
 
"Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o 
inadimplemento da sanção pecuniária obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade." 
 
Entendimento anterior: Tese firmada pela Terceira Seção no julgamento do Recurso Especial n. 
1.519.777/SP, acórdão publicado no DJe de 10/9/2015: 
 
"Nos casos em que haja condenação a pena privativa de liberdade e multa, cumprida a primeira 
(ou a restritiva de direitos que eventualmente a tenha substituído), o inadimplemento da sanção 
pecuniária não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade." 
 

TEMA 938 | Pet 14369/DF  |  REsp 1918648/DF | Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino – Pub. 
(sem trânsito em julgado): 21/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva firmada pela Segunda Seção relativa ao enunciado "i" do Tema 938/STJ, no que tange 
ao prazo prescricional. 

Anotação NUGEPNAC: Em sessão realizada no dia 26/5/2021, a Segunda Seção, por 
unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada pelo Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino 
para instaurar o procedimento de revisão da tese "i" do TEMA 938/STJ, no que tange ao prazo 
prescricional, nos termos do artigo 256-S, do RISTJ. (QO no REsp n. 1.918.648/DF). 
 
Entendimento anterior: Tese firmada pela Segunda Seção no julgamento dos REsp's 
1.559.511/SP e 1.551.956/SP, acórdãos publicados no DJe de 6/9/2016, que se propõe a revisar: 
 
(i) Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de restituição dos valores pagos a título 
de comissão de corretagem ou de serviço de assistência técnico-imobiliária (SATI), ou 
atividade congênere (artigo 206, § 3º, IV, CC). (vide REsp n. 1.551.956/SP) 
 
(ii) Validade da cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a obrigação de pagar 
a comissão de corretagem nos contratos de promessa de compra e venda de unidade autônoma 
em regime de incorporação imobiliária, desde que previamente informado o preço total da 
aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor da comissão de corretagem; (vide 
REsp n. 1.599.511/SP) 
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(ii, parte final) Abusividade da cobrança pelo promitente-vendedor do serviço de assessoria 
técnico-imobiliária (SATI), ou atividade congênere, vinculado à celebração de promessa de 
compra e venda de imóvel. (vide REsp n. 1.599.511/SP) 
 
 

TEMAS AFETADOS 

TEMA 1102 | REsp 19225194/RO | REsp 1925190/DF | REsp 1925176/PA |Rel. Min. Og 
Fernandes – Afetação: 23/08/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “Definir se é possível a comprovação de transação 
administrativa, relativa ao pagamento da vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras 
ou documento expedido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - 
SIAPE, conforme art. 7º, § 2º, da MP nº 2.169-43/2001, inclusive em relação a acordos firmados 
em momento anterior à vigência dessa norma.” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 16/6/2021 e finalizada em 
22/6/2021 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 280/STJ. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais ou 
Agravos em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação 
no STJ, observada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do Regimento Interno do 
STJ. (acórdão publicado no DJe de 23/8/2021). 

 

TEMA 1104 | REsp 1908497/RN  | REsp 1913392/MG  |Rel. Min. Assusete Magalhães  – 
Afetação: 10/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “Definir a possibilidade de imposição de tutela inibitória, 
bem como de responsabilização civil por danos materiais e morais coletivos causados pelo 
tráfego com excesso de peso em rodovias”. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 18/8/2021 e finalizada em 
24/8/2021 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 278/STJ. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ora afetada e 
tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015). (Acórdão publicado no DJe de 
10/9/2021). 
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TEMA 1105 | REsp 1883715/SP | REsp 1883722/SP | REsp 1884091/SP |REsp 
1880529/SP|Rel. Min. Sérgio Kukina – Afetação: 13/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “Definição acerca da incidência, ou não, da Súmula 111/STJ, 
ou mesmo quanto à necessidade de seu cancelamento, após a vigência do CPC/2015 (art. 85), 
no que tange à fixação de honorários advocatícios nas ações previdenciárias. ” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 18/8/2021 e finalizada em 
24/8/2021 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 233/STJ. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais ou 
Agravos em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação 
no STJ, observada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do Regimento Interno do 
STJ. (Acórdão publicado no DJe de 13/9/2021). 

 

TEMA 1106 | REsp 1918287/MG | REsp 1925861/SP |Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – 
Afetação: 20/09/2021 

Questão Submetida a Julgamento: “Definir se a imposição de penas de natureza distinta - 
restritiva de direitos e privativa de liberdade - a um mesmo apenado, verificada no curso da 
execução, deve ensejar a unificação e a reconversão da primeira em privativa de liberdade, ante 
a impossibilidade de cumprimento simultâneo.” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/9/2021 e finalizada em 
14/9/2021 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 289/STJ. 

Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

 


